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			Nota Prévia


			A ideia e a expressão «direitos humanos» parecem triviais nos dias de hoje. Quase todos partilham a ideia de que existem certos «direitos inerentes» aos seres humanos, isto é, direitos que são independentes das tradições culturais desta ou daquela nação ou continente. Estes direitos são as palavras de uma língua partilhada por todos, que nos permite falar sobre questões morais e políticas cruzando as fronteiras de diferentes culturas. 


			A filosofia do século XVII e as declarações setecentistas dos direitos humanos deduziam a existência e o conteúdo desses direitos da natureza do Homem – o que teve consequências revolucionárias, pois a natureza é mais fundamental que os costumes do país. Mas hoje já não falamos dos «direitos naturais» do homem, mas apenas de direitos do homem, esquecendo se são naturais ou não. Já não é claro, portanto, como se pode deduzir quais são os direitos do homem, ou qual é o seu fundamento. A antiga noção de «lei natural» ou de «natureza do homem» tornou-se ininteligível e, ao mesmo tempo, ultrajante: segundo a opinião dominante, a ideia de que o homem tem um modo natural de ser significa, na prática, subordinar a vida humana a uma verdade dogmática. Além disso, ignora o que é mais característico do homem, a sua liberdade originária, que o torna o autor soberano do mundo humano. 


			É comum hoje pensar que tudo depende da sociedade em que o homem está inserido, talvez porque o homem é uma «folha de papel em branco» sobre a qual a sociedade pode escrever tudo, ou quase tudo. Mesmo que aceitemos a ideia de que o homem tem uma natureza específica da sua «espécie», como sugerem a biologia e a genética, não é claro porque é que o homem é diferente dos outros animais e tem «direitos». 


			Não era assim nos séculos XVII e XVIII. Para os primeiros modernos, e em particular para John Locke, a objeção tinha uma resposta fácil: o homem é por natureza livre e tem uma «mente», mas hoje chegamos a pensar que a «mente» nada mais é do que um resíduo ultrapassado do dualismo cartesiano e que o livre-arbítrio é, possivelmente, uma ilusão. Se isso não fosse suficiente para desacreditar a possibilidade de existirem «direitos humanos naturais», autores mais recentes lançaram dúvidas sobre se existem ou se podemos conhecer «verdades» sobre como o homem é que não sejam contingentes, específicas de um determinado tempo e lugar, e questionam se a natureza humana é «fixa». 


			Apesar destas dificuldades, a bandeira dos direitos humanos nunca representou algo tão importante e as violações dos direitos humanos nunca foram vistas com tanta indignação. Para compreender a perspetiva atual e a sua força retórica, temos de nos afastar da ideia de que os direitos humanos são o resultado de uma longa e ininterrupta tradição e prestar muita atenção às mudanças mais recentes. A novidade dos direitos humanos, que alguns historiadores relacionam com o fracasso de todas as utopias anteriores, nasceu depois de 1948 e expandiu-se nas décadas de 1970 e 1980. 


			A Declaração Universal de 1948 fala da «dignidade» dos homens e veio fornecer, apesar dos seus detratores e céticos, uma linguagem para a moralidade pública, um ponto de Arquimedes sobre o qual assentam agora todos os juízos sobre a vida interna e externa dos indivíduos e dos Estados. Embora às vezes continuemos a falar como se ainda existisse algum projeto bem-sucedido de justificação moral, o que vemos é um profundo desacordo sobre questões morais. No entanto, se os juízos morais são questionáveis, a ideia dos direitos universais do homem como homem é hoje inquestionável. 


			Para compreender e talvez recuperar a noção original de Direitos «naturais» do Homem, precisamos de voltar ao seu mais famoso ao seu mais famoso e ardente defensor, John Locke, e à justificação racional e política que ele apresentou de tais direitos. 


			É por isso que o volume reúne um conjunto de conferências sobre a filosofia política de John Locke. A primeira palestra do volume foi proferida por José Colen em 2020, por ocasião de um Seminário de Relações Internacionais da Universidade do Minho. O público do seminário era composto principalmente por estudantes de licenciatura (e alguns colegas curiosos), e o seminário não presumia nenhum conhecimento concreto da obra de John Locke. Foi aqui inserido como o primeiro capítulo devido à sua natureza introdutória. 


			A segunda, terceira e quarta palestras foram proferidas em dias consecutivos na 11ª. Escola de Verão de Filosofia Política do Centro de Ética, Política e Sociedade da Universidade do Minho. A segunda palestra, com algumas modificações constitui o núcleo do segundo capítulo. Ao preparar a edição do volume, reunimos a terceira e a quarta conferências, que devem ser consideradas como a continuação de uma mesma palestra, porque abordam o mesmo enigma fundamental: como a teoria da lei da natureza de Locke se relaciona com a sua defesa dos direitos naturais. 


			A resposta ousada de Michael Zuckert dá o título ao volume: «A Aposta de Locke». Na altura, o público da conferência era composto principalmente por jovens académicos de vários países (e alguns estudantes de pós-graduação). 


			Apesar de o resultado final ser uma abordagem relativamente abrangente da obra e das ideias de Locke, este pequeno livro não pretende ser nem uma introdução nem muito menos uma súmula e muitas vezes os mesmos temas permeiam as diferentes palestras. No entanto, qualquer esforço para fazê-los coincidir seria algo artificial. No entanto, as circunstâncias em que foram proferidas as palestras são significativas. Foi um período de turbulência, tanto devido à pandemia como à nova era de extremismo político. 


			A tolerância e os direitos humanos não serão, no futuro, problemas menos importantes, mas sim mais. Uma consideração que parece impor-se é que as questões aqui abordadas não interessam apenas aos curiosos do passado. A tendência para rejeitar as ideias liberais veio à tona na academia e no discurso público (e não vai desaparecer). 


			Todos os textos foram revistos e algumas notas de rodapé foram introduzidas depois (às vezes só como um guia a apontar para as obras que se debatem), mas procurou-se manter, na medida do possível, as características da natureza oral que tinham inicialmente. 


			Para aqueles que assistiram a estes eventos vai o nosso agradecimento por estarem lá – e assistindo e ouvindo de longe, porque decorria a pandemia – e para aqueles que lerão estes textos pela primeira vez, vão os votos de que gostem das palestras e textos aqui recolhidos.


			João da Rocha Rodrigues e José A. Colen


		


	

		

			Lição I


			Dos Direitos aos Deveres


			José A. Colen


		


	

		

			Capítulo 1


			John Locke e o Governo Limitado


			Hoje em dia, a ideia de que o homem enquanto tal tem direitos é quase evidente. Também é evidente que estes direitos não devem ser infringidos pelos outros e, sobretudo, por quem detém a autoridade política. O debate contemporâneo diz antes respeito a quais são estes direitos ou qual é o seu conteúdo. Mesmo os regimes autocráticos prestam a espécie de «homenagem que o vício presta à virtude» ao fazerem declarações hipócritas que depois violam na prática (é de tal modo assim que chega mesmo a haver uma correlação paradoxal: quanto mais declarações de direitos do homem um regime subscreve, mais provável é que nele estejam a ocorrer graves violações desses direitos).


			Custa-nos imaginar que o homem enquanto tal não tenha sido sempre concebido como sujeito de direitos. Os antigos, todavia, não reconheciam direitos ao homem como homem, mas apenas como cidadão. Os medievais e mesmo os modernos durante quase todo o Ancien Régime pensavam que os direitos dependiam do corpo político ou da corporação a que se pertence e podemos designá-los melhor como «privilégios».


			Obviamente, há grandes dificuldades em explicar a base, e mesmo a natureza, dos atuais direitos que o homem tem enquanto homem, pois na ausência de um mínimo de instituições sociais básicas ou de um quadro cívico não se pode especificar o seu conteúdo. Por isso alguns pensadores pensam que, sem esse mínimo de contexto social, os direitos do homem são tão míticos como as bruxas e os unicórnios. Mesmo tais pensadores, todavia, não negam que os homens sejam titulares de direitos, apenas afirmam que os direitos pressupõem um quadro histórico e político.


			Como foi possível que se tenha tornado tão óbvio que o homem é sujeito de direitos? Para o compreender, é importante observar que houve na filosofia política do século XVII uma mudança radical de ênfase. Antes, os cidadãos tinham, tanto na vida moral como na vida cívica, certos «deveres naturais», mas a partir de então o homem é um inegável titular de certos «direitos naturais».


			Os deveres naturais eram aqueles preceitos da lei natural que tinham sido identificados pelos antigos e medievais. Por exemplo, quando Tomás de Aquino considera quais são os preceitos da lei natural, ele começa por dizer que os preceitos são encontrados por meio do raciocínio prático sobre o que é bom para nós, quando percebemos que é bom viver, em vez de morrer, ou desenvolver as nossas capacidades, em vez de não o fazer. Há, assim, um preceito natural sobre a preservação da vida e há também vários preceitos relativos ao que é necessário para o nosso bem-estar enquanto seres humanos, como viver em harmonia com os outros na nossa comunidade1. Isto é, todavia, muito diferente de dizer simplesmente que temos o direito natural de viver ou um direito natural à busca do nosso bem-estar. 


			É sobretudo muito diferente de dizer que a justificação da sociedade política é o facto de ela salvaguardar os nossos direitos naturais e não o facto de nos permitir – como criaturas naturalmente sociais – cumprir os nossos deveres naturais em relação aos outros e a Deus. Essa diferença é reconhecida de forma imprecisa por aqueles que qualificam esses direitos como «subjetivistas» ou «individualistas», na medida em que se preocupam em sublinhar as liberdades e títulos do indivíduo contra as forças rivais da autoridade e dos outros indivíduos. Essa é uma maneira possível de descrever a diferença entre os direitos modernos e os antigos. 


			É verdade que nem todos reconhecem a novidade dos direitos. Alguns julgam a ideia tão evidente que têm dificuldade em admitir que não seja muito mais antiga, para não dizer eterna, e descobrem retrospetivamente direitos naturais do homem onde havia sobretudo deveres naturais decorrentes da lei natural2. 


			No entanto, direitos e deveres são muito diferentes e para compreender melhor essa diferença precisamos, no mínimo, de uma genealogia da mudança de ênfase dos deveres naturais, que emergem do direito natural, para os direitos naturais. Quando é que ela começa? Será já com os medievais, ou mesmo antes com os juristas romanos? Nada é tão difícil de datar como as grandes mudanças na história das ideias. A mudança de ênfase dos deveres naturais para os direitos naturais pode dizer-se consumada quando o papel da autoridade política é assegurar os direitos naturais do homem. Esta mudança ocorreu no século XVII.


			Atualmente, o discurso político e mesmo a conversa entre os cidadãos decorrem como se fosse evidente que os direitos do homem devem ser intocáveis, ou pelo menos, que os direitos são «trunfos» que vencem outras considerações e, portanto, uma autoridade política que sistematicamente atente contra os direitos do homem é detestável e ilegítima, devendo ser afastada. 


			Hobbes é talvez quem está na origem dessa mudança de ênfase de deveres para direitos, mas Locke é o primeiro a defender que os novos direitos naturais que o homem tem enquanto tal não se perdem na vida civil e impõem limites severos ao alcance da ação governamental. Locke é, portanto, o primeiro teórico da tradição moderna do governo limitado e dos direitos inalienáveis do homem, mas também o primeiro a propor uma educação para a liberdade.


			Vida e Obras de John Locke


			Locke nasceu em Wrington (perto de Bristol), na Inglaterra, em 16323. Cresceu num dos séculos mais turbulentos da história da Inglaterra – com constantes e violentas mudanças na forma de governo e na religião. Assiste também a mudanças no campo intelectual, como as novas abordagens à «filosofia natural», que rompem com a cosmologia (e a correspondente conceção do homem) que tinha vigorado por vários séculos.


			A educação de Locke foi possível graças ao serviço militar do seu pai. Alexander Popham, o comandante do pai de Locke, torna-se deputado no parlamento inglês e o patrocínio deste permitiu que o jovem Locke começasse a frequentar a prestigiada Westminster School, em Londres, em 1647. Depois de frequentar Westminster, Locke estuda no College Christ Church, da Universidade de Oxford, onde recebe uma educação baseada na escolástica tardia de matriz aristotélica. No entanto, quando surge em Oxford o grupo de académicos que daria origem à fundação da Sociedade Real Inglesa, Locke descobre sinais de uma nova visão do mundo, que estava em contraste com a visão aristotélica anterior. Com muito poucas exceções, esse aristotelismo tardio estudava as características gerais do mundo natural com base em textos – recorrendo, por exemplo, à teoria da forma e da matéria ou do ato e da potência de Aristóteles – mais do que na investigação empírica, ao contrário da emergente ciência natural moderna proposta por Francis Bacon. 


			Depois de concluir a sua graduação e pós-graduação em 1658, Locke torna-se médico e conhece Robert Boyle, cujo trabalho em filosofia natural teve grande influência sobre ele. Com efeito, este contacto leva ao primeiro distanciamento efetivo de Locke em relação à sua educação em Oxford. No entanto, Locke só descobre um substituto adequado para o aristotelismo quando encontra cópias da obra de Descartes. Redige então O Ensaio sobre o Entendimento Humano, que é em certa medida uma tentativa de assimilar a teoria cartesiana da mente. Rejeita, todavia, importantes aspetos do racionalismo de Descartes em favor de algumas das teorias empiristas que recebe da Sociedade Real Inglesa em geral e de Boyle em particular. 


			Em 1666, um certo Lorde Shaftesbury contacta com Locke na sua «farmácia» em Oxford e sugere que Locke se mude para Londres para continuar a atendê-lo. Locke ganha mais do que um trabalho, pois quando em 1667 vai para Londres, não recebe apenas a tarefa de suprir as necessidades médicas de Lord Shaftesbury, mas são-lhe confiadas outras tarefas, incluindo a participação em vários eventos políticos, algum trabalho de secretariado e um generoso apoio à sua própria pesquisa. Mesmo através dos variados trabalhos de secretariado que lhe são confiados, Locke encontra a oportunidade de se envolver no estimulante ambiente político e intelectual que caracterizava a Inglaterra de finais do século XVII. 


			Durante uma conversa particularmente marcante na residência de Lord Shaftesbury, Locke e vários dos seus colegas começam a falar profundamente sobre aquilo a que atualmente chamamos «epistemologia». Esta conversa é tão inspiradora e decisiva para Locke que a partir de então ele passa a dedicar-se a tópicos filosóficos, ainda que o seu trabalho seja pontuado por outros assuntos. É neste momento que John Locke deixa de ser um mero curioso da física ou da política e se torna no filósofo que conhecemos. Entre os primeiros frutos desta dedicação está o precoce manuscrito de Locke, Ensaios sobre a Lei Natural (escrito por volta de 1664, redescoberto e finalmente publicado apenas em 1954).


			Depois de Lord Shaftesbury deixar o governo (1674), Locke volta a Oxford para estudar medicina4. Mais tarde, a oposição aos reis da dinastia dos Stuart cresce em Inglaterra, devido à possibilidade de a sucessão entregar a monarquia a um rei católico. Lord Shaftesbury, envolvido num golpe para assassinar o rei e o irmão, vê-se forçado a refugiar-se na Holanda, onde morre em 1683, deixando Locke sem patrono. 


			Locke também teve de fugir para a Holanda em 1683, onde toma conhecimento da mudança drástica da situação dos protestantes em França, devido à revogação do Édito de Nantes em 1685, que tinha temporariamente protegido o exercício livre da sua religião. Como resultado da revogação do Édito, há muita violência, muitos protestantes são mortos na rebelião que se segue e outros fogem.


			Com esta perseguição religiosa como pano de fundo, Locke continua os seus estudos e completa o rascunho do Ensaio sobre o Entendimento Humano e publica uma primeira parte em francês. Mas durante esse tempo também termina a sua Epistola de Tolerantia (Carta sobre a Tolerância), publicada em latim em 1689, mas rapidamente traduzida para outras línguas.


			Enquanto Locke está refugiado na Holanda, o rei de Inglaterra Carlos II morre a 6 de fevereiro de 1685 e sucede-lhe o seu irmão, Jaime II, também da dinastia Stuart. A oposição ao novo rei é intensa e este acaba afastado até daqueles que eram os seus apoiantes, de modo que as forças protestantes holandesas acabam por detetar uma oportunidade e desembarcam em Inglaterra, forçando Jaime II ao exílio. É a «Revolução Gloriosa», que impõe um rei holandês protestante, Guilherme de Orange, e transfere muitos poderes do rei para o parlamento, em 1689. Locke consegue regressar ao seu país em 1688, onde publica finalmente em inglês não só a versão completa do Ensaio sobre o Entendimento Humano, mas também os Dois Tratados do Governo Civil (ambos em 1689). Além disso, surge uma tradução anónima da Epistola. Regressa também à vida pública ativa, como influente membro da renascida Câmara de Comércio (Board of Trade), com amplos poderes, nomeadamente sobre a gestão das colónias americanas5.


			Nos últimos anos da sua vida, Locke escreve ainda Alguns Pensamentos sobre a Educação e A Razoabilidade do Cristianismo, além de prosseguir o diálogo literário com os críticos das suas outras obras. Morre em 1704. 


			A Lei Natural, o Estado de Natureza e os Direitos do Homem


			Apesar das reviravoltas na vida de Locke devido à turbulência política da Inglaterra do seu tempo, o percurso intelectual de Locke é de certo modo paralelo ao de Hobbes: estudam ambos em Oxford, encontram-se com a nascente filosofia natural empirista e assistem a guerras civis violentas. Propõem também doutrinas paralelas sobre o estado natural do homem e defendem que a sociedade assenta sobre um contrato. Mas, ao contrário do que se passou com Hobbes, que se tornou alvo de desprezo, tanto entre os seus contemporâneos como na posteridade, o «prudente Locke» nunca sofreu tal opróbrio. 


			A proximidade de Locke em relação à tradição moral cristã pode ajudar a explicar os destinos muito diferentes das teorias de Hobbes e Locke. No coração da filosofia política de Locke encontramos tanto a sua teoria da lei natural como a teoria dos direitos naturais. 


			A ideia de Lei Natural existe muito antes de Locke como uma maneira de expressar a tese de que existem certas verdades morais que se aplicam e são, talvez, acessíveis a todos os homens pela mera razão, independentemente de onde vivem ou das convenções da sua sociedade. A ideia tem origem nos filósofos Estoicos e foi adotada pelos pensadores cristãos pelo menos desde a disseminação da Epístola aos Romanos de São Paulo, ou talvez mais cedo, nos diálogos que este e o seu companheiro de viagem, Timóteo, mantiveram com os Estoicos em Atenas. 


			O núcleo da noção de lei natural é a diferença entre leis que existem «por natureza» e são, portanto, geralmente aplicáveis, e aquelas que são meramente convencionais e aplicadas nos lugares e épocas históricas onde uma certa convenção foi estabelecida (distinção que é atualmente formulada como a diferença entre «direito natural» e «leis positivas»). 


			A lei natural é também distinta da Lei Divina que, de acordo com a tradição judaica e cristã, inclui as leis que Deus revelou por meio de profetas e outros autores inspirados. A Lei Natural pode ser descoberta pela mera razão e aplica-se a todos os seres racionais, enquanto a Lei Divina só pode ser conhecida pela fé e aplica-se apenas a quem Deus vincula a si pela revelação. A filosofia de Tomás de Aquino tinha há muito consagrado essa distinção. Locke, à primeira vista, segue essa tradição. Argumenta, por exemplo, que nem mesmo a totalidade do Decálogo, ou seja, dos Dez Mandamentos, e muito menos os outros preceitos da lei do Antigo Testamento, eram uma obrigação para todos os povos, pois os mandamentos do Decálogo começam com «Ouve, Ó Israel» e por isso vinculam apenas aqueles a quem se dirigem. 
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